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	ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA

Museu da Imagem e do Som de Santa Catarina

Av. Irineu Bornhausen, 5600 – CEP – 88025.202 – Agronômica – Florianópolis – SC





Prêmio Cinemateca Catarinense / Fundação Catarinense de Cultura

Edital Catarinense de Cinema 2010 – Categoria Video
O Governo do Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado do Turismo, Cultura e Esporte e da Fundação Catarinense de Cultura, torna público concurso o Prêmio Cinemateca Catarinense / Fundação Catarinense de Cultura visando a produção de obra cinematográfica inédita de Vídeo, de acordo com o que determinam as Leis Estaduais 12.241/02 e 13.336/05, destinado a estimular a produção cinematográfica no Estado de Santa Catarina, e dirigido exclusivamente a pessoas físicas, que deverão obedecer as condições e exigências estabelecidas neste Edital, em conformidade com o disposto na Leis nº 8.666/93 e suas atualizações.

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Edital de Concurso a premiação de 05 (cinco) projetos para produção de obra audiovisual em vídeo.  

1.2 – Para efeitos deste Edital, considera-se obra videográfica aquela com duração mínima de 10 (dez) minutos e máxima de 52 (cinqüenta e dois) minutos no sistema final DVCam, com captação de imagens em Betacam SP, MiniDV, DVCam, HI-8, Super 8, 16mm ou processo misto. 

1.3 - Considera-se obra inédita aquela que, até a data de assinatura do contrato, não esteja em fase de produção ou finalização.

1.4 - O proponente deve ser pessoa física, residente em Santa Catarina há pelo menos 03 anos, e que se apresente como produtor, diretor, ou que cumulativamente exerça as duas funções, na obra proposta.
2 - DA ORIGEM DOS RECURSOS

Esta ação está inserida no Apoio a Divulgação da Produção em Imagem, Som, Cinema e Vídeo.

	Ação
	Item
	Fonte

	1556
	       339036 – Pessoa Física
	0269


3 – DO ACESSO AO EDITAL

3.1 - O Edital estará disponível, na íntegra, de 17/01/2011 até 18/04/2011, nos sites www.fcc.sc.gov.br 

4 - DO PRAZO E DO LOCAL DE INSCRIÇÃO

4.1 - Os projetos devem ser inscritos no edital de 17/01/2011 até 18/04/2011, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 13 às 19 horas no setor de protocolo da Fundação Catarinense de Cultura - Centro Integrado de Cultura (CIC) - Avenida Governador Irineu Bornhausen, 5600, bairro Agronômica, Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88025-202.

4.2 - Os proponentes poderão optar pela inscrição via correios através do sistema Sedex ou carta registrada, para o endereço do item 4.1, desde que cumprido o prazo previsto para o concurso valendo a data da postagem.

4.3 - A inscrição do Projeto implica na prévia e integral concordância com as normas do Edital por parte dos seus responsáveis; 

5 - DA FORMA DE INSCRIÇÃO

5.1 - A inscrição será efetuada mediante a entrega de 01 (um) envelope lacrado denominado Envelope da Inscrição. 

5.2 - Na parte externa do Envelope da Inscrição deve constar as informações digitadas e/ou letras legíveis na ordem estabelecida abaixo:

a - Envelope da Inscrição

b - Edital Catarinense de Cinema 2010 – Vídeo

c - O título da obra

d - O nome do proponente

5.3 - No interior do Envelope da Inscrição devem ser inseridos 02 (dois) envelopes lacrados, denominados respectivamente de: Envelope da Habilitação e Envelope do Projeto.

6 – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

6.1 - Na parte externa do Envelope da Habilitação deve constar digitadas, em letras legíveis, as informações na ordem estabelecida abaixo:

a - Envelope da Habilitação

b - Edital Catarinense de Cinema 2010 – Vídeo
c - O título da obra

d - O nome do proponente 

6.2 - No interior do Envelope de Habilitação devem ser inseridos os seguintes documentos:

a) ficha de inscrição, conforme anexo I, preenchida com letra legível;

b) fotocópia autenticada da carteira de identidade e do CPF;

c) Currículo do proponente.

6.3 – Não há necessidade de autenticação nesta fase de inscrição.

7 – DO ENVELOPE DO PROJETO

7.1 - Na parte externa do Envelope do Projeto deve constar digitadas, em letras legíveis as informações na ordem estabelecida abaixo:

a - Envelope do Projeto

b - Edital Catarinense de Cinema 2010 – Vídeo
c - Título da obra

7.2 - No interior do Envelope do Projeto devem ser inseridas 05 (cinco) cópias encadernadas em espiral do projeto com páginas numeradas, constando: 

a) Capa do projeto com os itens solicitados no item 7.1;
b) Sinopse, justificativa e abordagem do tema;

c) Roteiro cinematográfico;

d) Plano de aplicação, detalhando as etapas: Pré-produção; Filmagem; Finalização;

e) Orçamento detalhado. O valor total não pode ultrapassar o valor do prêmio;

f) No caso de animação, o proponente deve apresentar um trecho do storyboard correspondente a pelo menos 1 (um) minuto. 
7.3 - O Envelope do Projeto e seu conteúdo não podem conter quaisquer informações ou detalhes que identifiquem o proponente ou qualquer integrante da equipe do projeto, sob pena de desclassificação.

8 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

8.1 - No dia 2504/2011, às 15 horas, nas dependências do Centro Integrado de Cultura, em ato público, a Comissão Permanente de Licitações da FCC receberá do Presidente da Comissão de Organização e Acompanhamento (COA)  os Envelopes da Habilitação para conferência dos dados estabelecidos na Ficha de Inscrição. Caso haja necessidade, a CPL poderá solicitar complementação de dados omitidos na Ficha de Inscrição. No prazo de 24 horas, a CPL vai afixar na Fundação Catarinense de Cultura a lista dos projetos habilitados e não habilitados.

8.2 - Não havendo proponentes inabilitados ou se nenhum dos proponentes manifestarem interesse em interpor recursos, em 05 (cinco) dias a Comissão de Organização e Acompanhamento do Edital (COA) encaminhará os projetos para comissão julgadora.

9 - DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 - Para coordenar a execução do concurso será formada a Comissão de Organização e Acompanhamento (COA) do Prêmio Cinemateca Catarinense / Fundação Catarinense de Cultura.

9.2 - A COA será composta por 06 (seis) membros legalmente designados, sendo 03 (três) pelo Presidente da FCC e 03 (três) pelo Presidente da Cinemateca Catarinense, escolhidos em comum acordo pelas duas instituições.

9.3 - São atribuições da COA:

1. Elaborar o Edital do Concurso;
2. Acompanhar o processamento da licitação do Concurso;
3. Propiciar a infraestrutura e logística para a licitação;
4. Capacitar e assessorar a Comissão Julgadora;
5. Proceder para garantir o sigilo e a integridade da licitação;
6. Providenciar toda a infra-estrutura e logística para a Comissão Julgadora como: compra de passagens aéreas, hospedagem, alimentação, remessa e coleta dos projetos que os jurados receberão em suas cidades de origem.
7. Acompanhar a execução do Projeto vencedor
8. Dar parecer sobre andamento e o cumprimento dos prazos de execução;
9. Coordenar o cumprimento do objeto do contrato, determinando ações ao contratado, prazos para cumprimento e tomando as providências necessárias ao atendimento das determinações pela mesma (COA) emanada
10. Dar quitação das etapas para efeitos de liberação de parcelas;
11. Dar quitação do objeto do concurso, para fins de conclusão e encerramento do concurso;
12. Dar quitação à prestação de contas, ouvidos os setores responsáveis pela prestação de contas econômico-financeira, a respeito da entrega e da total 

conformidade com a legislação, por meio de Certidão de Prestação de Contas, a qual certificará a total e correta prestação de contas dos recursos recebidos, sem restrições ou ressalvas;
9.4 - Enquanto estiverem no exercício de suas funções, é proibido aos membros da COA:

1. Representar ou fazer parte da equipe técnica dos projetos concorrentes.

2. Atuar no projeto, em qualquer atividade ou função.

9.5 - A COA terá orçamento geral no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). O valor será utilizado integralmente para a execução das atribuições da COA, no cumprimento do Prêmio Cinemateca Catarinense / Fundação Catarinense de Cultura.

10 - DA COMISSÃO JULGADORA

9.1 - A Comissão Julgadora será composta por 05 (cinco) membros da área cinematográfica, indicados pela Cinemateca Catarinense.

10.2 - Os componentes da Comissão Julgadora não poderão ter participado ou vir a participar da elaboração ou da execução dos projetos em julgamento.

10.3 - Os membros da Comissão deverão ter o reconhecimento público junto ao meio cinematográfico.

10.4 - Os nomes dos membros da Comissão Julgadora serão mantidos em sigilo, mas suas indicações deverão ser fundamentadas pela COA, nos princípios do notório-saber, levado a termo tal reconhecimento.

10.5 - Não poderão fazer parte da Comissão Julgadora pessoas que possuam vínculos profissionais ou familiares com os proponentes ou com os diretores cinematográficos participante do concurso. Entende-se como vínculo familiar o parentesco até o segundo grau, cônjuges ou companheiros.

11 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1 - A Comissão Julgadora avaliará o projeto considerando os seguintes critérios:

a) originalidade e qualidade do roteiro;
b) objetividade e rigor técnico;
c) viabilidade técnica do orçamento proposto.

11.2 - A Comissão Julgadora deverá lavrar ata, com os respectivos pareceres, e classificar os projetos por ordem numérica decrescente, para que, no caso de invalidação de projeto vencedor do prêmio, em qualquer etapa de sua realização, o projeto subsequentes passe a ser o contemplado, e assim sucessivamente.

11.3 - O resultado do Concurso será divulgado por meio da imprensa e no Diário Oficial do Estado durante o mês de Junho de 2011.
12 - DOS CONTEMPLADOS

12.1 - O proponente contemplado deve apresentar num prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da divulgação dos resultados no referido Edital, os seguintes documentos:

a - Declaração do proponente assinada, com firma reconhecida em cartório, afirmando que vive há pelo menos 3 três anos em Santa Catarina.
b - Declaração autenticada de que, pelo menos, 50% da equipe reside em Santa Catarina.
c - Certidão de Registro do Roteiro, original ou adaptado, junto à Fundação Biblioteca Nacional (não será aceito protocolo). Documento original ou fotocópia autenticada;
d - Em se tratando de roteiro adaptado, Termo de Cessão de Direitos Autorais ou Contrato de Cessão de Direitos Autorais, registrado em cartório, dentro do prazo de validade para realização do projeto.
e – Em se tratando de roteiros de terceiros, original ou adaptado, Contrato, registrado em cartório, entre o roteirista e o proponente do projeto, em que o primeiro autoriza o segundo a realizar a produção cinematográfica do seu roteiro nos termos do Edital Catarinense de Cinema  – Vídeo.
f - Certidão negativa da Fazenda Estadual, que pode ser obtida no site http://www.sef.sc.gov.br/.
g – No caso do proponente ter sido premiado em editais anteriores, deve ser apresentado Atestado expedido pela COA de que concluiu o projeto, cumprindo com os termos do contrato.
h - Declaração, com firma reconhecida, de que o proponente cumprirá com o disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal (“Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”), em observância a Lei Federal nº 9.854/99 que altera a Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo III).
12.2 - Na falta de alguns desses documentos, o proponente será automaticamente desclassificado, sendo contemplado o proponente a seguir, na ordem de classificação.

Obs: Os documentos originais podem ser autenticados por funcionário concursado da Fundação Catarinense de Cultura.

13 - DO CONTRATO

13.1 – O Governo do Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado do Turismo, Cultura e Esporte e da Fundação Catarinense de Cultura, assinará com o proponente vencedor do Concurso Contrato de Realização de Obra Audiovisual. 

13.2 - Concluído o processo licitatório a Secretaria convocará o vencedor para a assinatura do contrato. 

13.3 - O licitante vencedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de convocação para assinar o contrato.

13.4 - Transcorrido o prazo sem que o contrato tenha sido assinado, a Contratante poderá convocar os proponentes remanescentes, obedecida à ordem de classificação.

13.5 - O Contratado deverá manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

14 - DA PREMIAÇÃO

14.1 - Cada Projeto selecionado receberá como prêmio R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), já descontados os encargos, impostos e taxas legais.

14.2 - O Contratado receberá o Prêmio em duas parcelas:

I - a primeira parcela de 75%, 
II - a segunda parcela de 25%, para a finalização do filme. 

14.3 - A segunda parcela será liberada mediante Certidão da COA, confirmando que a Contratada prestou conta da primeira parcela e está apta a iniciar a segunda etapa.

14.4 – A Certidão atestará, além do cumprimento das etapas de execução do projeto, a prestação de contas nas formas e exigências legais, sob pena de responsabilidade.

14.5 - Após o encerramento do prazo de execução do projeto, o Contratado terá o prazo de 30 (trinta) dias para a prestação de contas da segunda parcela com a Fundação Catarinense de Cultura.  

14.6 - Na ocorrência excepcional de motivo relevante, poderão ser propostas modificações no cronograma das etapas, que serão analisadas, cabendo a aprovação do novo cronograma pela COA. 

15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento do Prêmio à contratada, fruto deste processo licitatório, será feito no dia 25 de novembro de 2011, conforme o Art. 2º do DECRETO Nº 5.535, de 12 de agosto de 2002, por intermédio de instituição bancária a ser definida pela FCC.

15.2 - O pagamento poderá ser sustado pela Contratante nas seguintes hipóteses:

a) o objeto ter sido rejeitado pela COA;

b) por inadimplência de cláusula contratual.

16 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade com o que dispõe os Artigos 58, incisos II e IV, 77, 78, 79, 86, e 87, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações vigentes.

16.2 - O contrato poderá ser rescindido ou cancelado, a critério da contratante, independentemente da interpelação ou notificação judicial, ou extrajudicial, sem que a fornecedora caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos:

16.2.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

16.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

16.2.3 - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento dos serviços, objeto desta licitação;

16.2.4 - O atraso injustificado na entrega;

16.2.5 - O protesto de título ou a emissão de cheque sem suficiente provisão de fundos;

16.2.6 – Prática dos crimes constantes do artigo nº 96 da Lei 8.666, sem prejuízo das penas cominadas.

16.2.7 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, de conformidade com o que dispõe o Artigo 393, do Código Civil.

17 - DOS PRAZOS DA EXECUÇÃO

17.1 – O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses. O início da execução será contado a partir do depósito integral da primeira parcela.

17.2 - A entrega da obra desta licitação deverá ser feita pela Contratada à COA, no endereço citado no item 4.1.

17. 3 - No caso de se constatar que o objeto for diferente do proposto, a Administração exigirá a imediata correção do mesmo, com base no Artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, aplicando à executora as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações vigentes.

17.4 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas pela Lei Federal 8.666/93.

17.5 - O prazo de entrega será fixo e improrrogável, salvo as hipóteses de caso fortuito ou força maior previstas no Artigo 393, do Código Civil Brasileiro. Neste caso, a contratada deverá comunicar à contratante, por escrito, antes do vencimento do prazo de entrega.

17.6 - Configurada e provada, pela Contratante, as hipóteses dos dispositivos legais supra referidos, o prazo de entrega será prorrogado, automaticamente, por igual número de dias em que perdurarem o evento causador do atraso.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 - De conformidade com o estabelecido nos Artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/93, com demais alterações vigentes, a licitante ou contratada que descumprir as condições deste Edital ficará sujeita à Advertência, à multa, à rescisão do contrato, à declaração de idoneidade, bem como, à suspensão do direito de licitar e contratar.

18.2 - As multas será 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso, caso ultrapasse o prazo fixado para a entrega do objeto.

18.2.1 - A multa definida no item 18.2 será descontada de imediato do Faturamento referente à entrega, ou deverá ser restituído o valor devido.

18.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos.

18.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo de sanção aplicada.

18.5 - Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento, das sanções que lhe couberem, esta Secretaria, recorrerá às garantias legais a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a contratada, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração, apresentação de documentação e proposta, relativa ao presente Edital.

19.2 - Quaisquer modificações no projeto, sem prévia aprovação por escrito da COA, será considerada inadimplência de obrigações essenciais do contrato, sujeitando-os às penalidades civis e criminais previstas em lei.

19.3 - Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia a recursos, o resultado da licitação será submetido ao Secretario de Estado do Turismo, Cultura e Esporte

19.4 - O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

19.5 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.6 - Em nenhuma hipótese poderá haver troca do proponente ou conteúdo do projeto. 

19.7 - Eventual saldo não utilizado na execução do projeto deverá ser devolvido aos cofres do Estado de Santa Catarina.

19.8 - Os proponentes não premiados terão 60 (sessenta) dias, após a divulgação das propostas vencedoras, para retirar os 05 (cinco) exemplares de seus projetos no Museu da Imagem e do Som de Santa Catarina. Os premiados poderão retirar 03 (três) cópias durante o mesmo período e no mesmo local. Após este prazo o MIS/SC poderá dar o destino que lhe aprouver aos referidos projetos.

19.9 - Conforme artigo Art. 4º, § 2º cada concorrente poderá participar do concurso com apenas 01 (um) projeto no Prêmio Cinemateca Catarinense / Fundação Catarinense de Cultura.

10.10 - O projeto premiado nos termos deste edital fica impedido de receber outros recursos do Governo do Estado de Santa Catarina durante o período de execução do projeto.

19.11 - Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente, pela Comissão Organizadora e de Acompanhamento, em horário comercial, no endereço citado neste Edital.

19.12 - Constituem parte integrante deste Edital:

- Anexo I – FICHA DE INSCRIÇÃO

- Anexo II – MINUTA DO CONTRATO

- Anexo III - DECLARAÇÃO (artigo 7º da constituição federal)

20 – DO FORO

20.1 - O Foro competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente procedimento licitatório ou da contratação, dele decorrente, será o da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Florianópolis,     de Dezembro de 2010.

    Valdir Walendowsky                                        Antonio Ubiratan de Alencastro

 Secretario de Estado do                                                 Presidente da

Turismo, Cultura e Esporte                              Fundação Catarinense de Cultura
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